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Teresina, 18 de novembro de 2025.

Assunto: - Veto n" 0912025
- Projeto de Lei n'13812025

Excelentíssimo Seúor prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente para levar ao
coúecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaruMunicipal de Teresina, na
Sessão Ordinária realizada em l8 novembro, decidiu pela manutenõão ao Veto Total
n' 0912025, relativamente ao Projeto de Lei n' 13812025; que 'âltera e acrescenta
dispositivos da Lei Municipal no 5.926, de 02 de junho de 2023, que "Dispõe sobre
a prioridade às pessoas com diabetes e hipertensão, em casos de realização de
exame§ médicos em jejum de 8 horas ou mais, na rede de saúde pública e privada
do Município de Teresina, e dá outras providências", na forma que especifica,r, de
autoria do(a) Vereador(a) Ana Fidelis (RE?UBLICANOS).

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposição.

Respeitosamente,

EL ALENCAR SILVA
Municipal de Teresina
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